
ESTADo ol pnneÍal
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAPOnÃ

corvrrssÃo eERÍIíANENTE DE LrctrAÇÃo

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADTÚINISTRATIVO NO OOOTí/20'19
llctraçÃo No. 00006/20í9
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
RUA SALOMÃO VELOSO, 39 - CENTRO - CAAPORA - PB.
CEP: 58326-000

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.644t0001-54,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos
possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante
denominada simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 19 de Dezembro de 2019 no
endereço acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços no. 00006/2019, tipo menor
preço, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e
em observância a Lei Federal no 8.666, de21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de
14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a
melhor proposta para: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARTA
PARA OS SERV|ÇOS DE CONCLUSÃO DO CENTRO CULTURAL DE CAAPORFI/PB, COM
RECURSO PRÓPRIO.

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA OS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DO CENTRO CULTURAL DE
CAAPORA/PB, COM RECURSO PRÓPRIO.
1.2.As especificaçÕes do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste lnstrumento.
1.3.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatorio, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham,
quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA
PARA OS SERVTÇOS DE CONCLUSÃO DO CENTRO CULTURAL DE CAAPORÂ/PB, COM
RECURSO PRÓPRIO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar no 12312006, por não enquadrar-se nas hipóteses
dos incisos I e lll, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no
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inciso ll, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas no inciso lll, do Art.49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a
ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais
Seção l, da LC no. 12312006.

2.O.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO OO EDITAL ':)t.,

2.1.Os envelopes contendo a documentação relâtiva à habilitação e a propt slã-alê pêços para
execução do objeto desta licitação, deveráo ser entregues à Comissão até as 09:00 horas do dia
19 de Dezembro de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.lnformaçôes ou esclarecimentos sobre esta licitaçáo, seráo prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislaçáo pertinente, se manifestada por escrito e
dirigida a Comissão, protocolizando o original ate 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para
realizaçáo da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes de habilitação, nos horários
de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomáo Veloso, 39
- Centro - Caaporã - PB.
2.4.Caberâ à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboraçáo deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a respectiva impugnaçáo, respondendo ao cidadão
interessado no prazo de ate 03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi protocolizada
a petição.
2.S.Decaiá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o ato convocatório
deste certame, o licitante que não o fizer por escrito e dirigida a Comissáo, protocolizando o
original ate o 2' (segundo) dia útil que ante@der a abertura dos envelopes com as propostas,
nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão
Veloso, 39 - Centro - Caaporã - PB.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LTCTTAçÃO
3.1 .Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA - ESPECIFICAÇÔES;
3.1.2.ANEXO ll- MODELOS DE DECLARAÇOES.;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENUNCIA;
3.1.4.ANEXO tV- MEMORIAL E ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS;
3.1.5.ANEXO V - COMPOSIÇÔES ANALiTICAS COM.PREÇO UNITARIO;
3.1.6.ANEXO VI - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA;
3.1.7.ANEXO VII - CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO;
3.1.8.ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtençáo do instrumento convocatório será feita apenas da seguinte forma:
3.2.1 .P e\a l nternet: \ 

^ ^/ú.CMPORA. 
PB.GOV. BR ou VlÂMff .TCE. PB.GOV. BR.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei

Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição.

s.O.DO PRAZO E DOTAçÃO
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogaçáo nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está

abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

lnício: 3 (três) dias
Conclusão: 10 (dez) meses

5.2.O prazo de vigência do correspondente
considerado da data de sua assinatura;

contrato será determinado: 12 (doze) meses,



5.3.4s despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
02.1OO SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
í3 392 1009 1941 CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL DE CAAPORA
954 4490.51 99 001 OBRAS E TNSTALAÇÔES
955 4490.51 99 510 OBRAS E INSTALAÇÔES i

ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

6.0.DAS CONDTÇÕES OE PARTTCTPAÇÃO
6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que
atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista
para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquêr das
hipóteses, exclusivamente mediante apresentação do Certificado de lnscrição de Fornecedores
e Prestadores de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena
validade. Os proponentes deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando,
respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados
nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderáo participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos
para licitar ou contratar com a Adminisúação Pública ou que estejam cumprindo a sançâo de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus ênvelopes Documentação e Proposta de Preços via
postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados da Presidenta da Comissão - Edilza
Correia da Silva. Náo sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos
envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação
no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissáo, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante,
náo sendo condiçáo para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração
expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase
de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art.43, lll, da Lei
8.666/93, conforme modelo - Anexo lll.
6.6.É vedada à participaÇão em consórcio.

6.7.COND|ÇÂO ESPECíFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e os respectivos
comprovantes, obrigatoriamente, integrará os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO:
6.7. í .Comprovaçâo de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do Responsável Técnico designado pelo
licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando a
execução de serviços com características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da
presente licitação, abaixo discriminada. O referido atestado só será aceito se acompanhado da
correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho regional de fiscalização
profissional competente e da comprovação de que o referido Responsável Técnico designado
pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame.
Tal comprovação poderá ser Íeita através da apresentação de qualquer um dos seguintes
documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS
assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de
serviços regido pela legislaçáo civil comum, devidamente registrado no registro público, nos
termos do At1. 221 , da Lei Federal no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) contrato social,
alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da
empresa. Serão admitidos os atestados referentes à execuçâo de obras ou serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: Comprovação de capacidade
técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
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7,O.DA REPRESENTAÇÃO E DO GREDENCIAMENTO

7.1.O licitante aevera sã aúÃentar, para credenciamento junto a comissão, quando for o caso'

através de um rep'eá;H"' ;;,i-;t áà"""ntot que o credenci3m'a participar deste

procedimento ricitatorio]iãaa"ii"iãniu "i"a"nciará 
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admitido a intervir nr. ãIãJ àá-""rt"r" na Íormá'pr.vista neste instrumento, podendo ser

substituído posteriormente por outro devidamente credenciado'

7.2.PaGo credenciame"i"i"'àia" ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Íralando-se do representante legal: o instru.mãÀtã conõtitrtiro da empresa na forma da lei'

quando for o caso, Oeüaãmente regiãtrado no órqão competente, no qual esteiam expressos

seus poderes prr" 
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credenciamento i.p"frrã àpfii"'pria" ativa áo representante do licitante no presente certame'
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8.O.DA HABILITAçÃo
g.1.Os documentos nãcessários à habilitação.dos licitantes, deverão ser apresentados em 0't

ir.ãl ,i", dentro de 
"n'ãÉp" 

lacrado' coniendo as seguintes indicaçÕes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA'oôãuúerlfnÇEo 
- ror',rnoA DE PREÇos No' 00006/201s

NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8,2.PESSOA JURíDICA:
ã.ã.i õãrJr"ração de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento.

á.i..2..eàtà"çopátrimoniat " 
óàÀon.tr"çao do Resultado do Exercício (DRE) relativos ao último

ãr"ãi.ü iotirl exigível, Uem como os respectivos termo de abertura e encerramento, assinados
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por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente com o
Certificado de Regularidade Profissional emitida pelo CRC devidamente dentro da validade.
Vedadas as suas substituiçÕes por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.
8.2.3.Prova de regularidade para com a F azenda Nacional - (Debitos relativos aos Tributos
Federais e a DÍvida Ativa da União e Contribuições previdenciárias e às de Terceiros) em
Conjunta/Unificada na forma da PORTARIA MF 358, DE OSl09l2O14, ou individual, com emissão
anterior a 2011012014 e com vigência na data da abertura da sessão pública.
8.2.4.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
8.2.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-
CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo lnstituto Nacional do Seguro
Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
8.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do TÍtulo Vll-A
da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943.
8.2.7.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXXlll, da
Constituição Federal - Aft.27,lnciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no
que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições
do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo ll.
8.2.8.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante
credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à
Fase de Habilitaçáo, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme
modelo - Anexo lll.
8.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (kinta) dias da data prevista para abertura das propostas, ou de acordo
com as normas do Tribunal de Justiça. (Tele judiciário).
8.2.10.Comprovaçáo de registro e quitação do licitante e seus responsáveis técnicos, quando for
o caso, frente ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA-CRQ, da
região da sede do licitante.
8.2.í l.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da alteraçâo/aditivo
e demais que se achar pertinente ou Ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, e em
se tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.
8.2.12.Ceftidáo simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante com data de
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para a sua apresentação.
8.2.13.Alvará de licença e funcionamento dentro do prazo de validade
8.2.14.Declaração do licitante que seus sócios não são ligados a integrantes do poder Municipal
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou
parentesco afim ou consanguíneo até o terceiro grau.
8.2.1 5.O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço
patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando
a boa situação financeira:
LG = LIQUIDEZ GERAL - SUPERIOR A 1

SG = SOLVENCIA GERAL - SUPERIOR A í
LC = LIQUIDEZ CORRENTE - SUPERIOR A 1

Sendo, LG = (AC+RLP) (PC+PNC)
§Ç = (AT)/(PC+PNC)
Lc = (ACy(PC)
Onde: AC = ATIVO CIRCULANTE
RLP = REALIZAVEL AO LONGO PRAZO
PC = PACIVO CIRCULANTE
PNC = PARCIVO NÃO CIRCULANTE
AT = ATIVO TOTAL w



8.2.16.Certidão de quitação dentro do prazo de validade perante o CREA pessoa jurídica.
8.2.17.Certidão de quitação dentro do pÍazo de validade perante o CREA pessoa física.

8.3. Documentação específica:
8.3.1 .Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.7.1 .

8.3.2.Comprovaçáo de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3o da Lei 123106, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovaçáo poderá ser feita através da apresentaÉo de qualquer um dos seguintes
documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo
profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidáo simplificada emitida pela junta
comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da
referida declaração ou certidão simpliÍicada, servirá apenas neste caso; para comprovação do
enquadramento na forma da legislação vigente apenas perderá, durante o presente certame, o
direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei
123t06.

8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras,
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente
lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a
ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o licitante.
8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a apresentação de documentos
de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via lnternet sua legalidade será comprovada nos endereços elekônicos
correspondentês. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadasúais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de
elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso.

9.O.DA PROPOSTA
9.1.4 proposta deverá ser apresentada em 0í(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo
as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS No. 00006/2019
NOME DO PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificaçÕes constantes
deste instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o
caso, devidamente assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado:
discriminação, quantitativo e os valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada
de:
9.2.1.Planilha de quantitativos e preços.
9.2.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços.
9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição de
Lucros e Despesas lndiretas LDI e dos respectivos percentuais praticados.
9.3.4 Planilha de quantitativos ê preços, o Cronograma físico-financeiro e a Composição de
Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que
apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas.
9.4.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. lndicaçôes em contrário estáo sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
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9.4.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
9.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
9.5.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo l. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
9.6.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
claÍeza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,
dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não
poderá ser inferior a 60 dias, e outras informaçÕes e observações pertinentes que o licitante
julgar necessárias.
9.7.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
9.8.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
9.9.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pela Comissão, decorrentes
exclusivamente de incorreções na unidadê de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
9.10.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de
pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as
disposições do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele
contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da
respectiva proposta.
9.1í.E facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde
que esteja devidamente preenchido.
9. í 2.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.
9.1 3.A licitante deverá apresentar em sua proposta os dados bancários da empresa.
9.14.Uma cópia da Proposta de Preços deverá ser aprêsentada em meio eletrônico (CD/DVD)
em Excel por cada empresa interessada individualmente e deverá, obrigatoriamente, ser em igual
teor e forma da Proposta de Preços apresentada em meio físico. A ausência da referida mídia
não desclassificará o licitante, e o seu objetivo é apenas de possibilitar maior agilidade nos
procedimentos licitatórios.
9.í5.Na elaboração da proposta, será desclassificada as proposta que apresentarem o preço
global acima do valor da planilha orçamentária (Valor: 1 .130.604,55 - Um Milhão, Cento e Trinta
Mil, Seiscentos e Quatro Reais e Cinquenta e Cinco Centavos).
9.l6.Apresentar composiçáo detalhada do BDI (Bonificaçáo e Despesas lndiretas) e dos
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, utilizados para compor os preços ofertados.

1O.O.DO CRITERIO PARA JULGAMENTO
10.í.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do
presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondentê item
cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto
nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar í 23106 e no Art. 30, §2o, da Lei 8.666/93, a classiÍicaçâo
se fará através de sorteio.
'10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10. .Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. *-'ii. í!.. -t .: 
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10.S.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte
forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do item anterior, seráo convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microemprêsas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situaçáo de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
10.6.Na hipótese de não-contrataçâo nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.
'10.7.4 situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

í1.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.PaÂ o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta à sessão pública pela Presidenta, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reuniáo um representante de cada licitante,
podêndo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação
de todas as condiÇões estabelecidas neste lnstrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido ptazo paÍa a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada à habilitação.
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de
Preços, e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo.
l l.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará
dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações
levantadas deveráo ser comunicadas a Comissâo, que as consignará na Ata de reunião.
í 1.7. Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de
Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova
reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicaçáo na imprensa oficial ou ainda emitindo
aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48
(quarenta e oito) horas.
11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de
Habilitação, conforme previsto no Art. 43, lll, da Lei 8.666/93, na mesma sessâo poderá haver a
abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao
prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.
11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegaçáo.
í 1.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão
procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados
habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentaÉo neles contidas a
todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamentê consignadas na Ata
de reunião, quando for o caso.
1 1 .1 1 .A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente
apontadas, declarando, em seguida, vencedor o licitante Que, úÍFndkl6.,4p" exigências e
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considerados os critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para
o ORC.
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências
e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.
1't.13.Em decorrência da Lei Complementar 123106, a comprovaçáo de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somentê será exigida para efeito
de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
I 1 .13. í .As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma
restriçáo;
I í .1 3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o pÍazo de O5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
1 1 . 13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos
constantes dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos
pela Comissáo e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de
Preços, ainda lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no
prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será
sumariamente destruído.

12,O.DO CRITÉRlo DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, superior ao estimado pelo ORC ou
manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, ll, §1o e §2o, da Lei 8.666/93; o mesmo será
desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o
caso, apenas o item correspondente.
12.2.0 valor estimado que o ORC se propôe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de
Referência, que representa o total dos preços relacionados na competente planilha dos serviços
a serem executados, está informado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXO l.

13.O.DOS RECURSOS
13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art.
109 da Lei Federal n.o 8.666/93.
1 3.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermedio da Comissáo, devendo
ser protocolizado o original, nos hoÍários normais de expediente das 07:00 as í 3:00 horas,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão Veloso, 39 - Cenho - Caaporã - PB.

14.O.DA HOMOLOGAÇÃO e lO.rUO|CAÇÃO
'14. 1 .Concluido o julgamento das propostas apresentadas, a Comissáo emitirá relatório
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC,
juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologaçáo e
Adjudicação da respectiva licitaçáo, quando for o caso.
í4.2.4 autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses
do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela
Comissão, revogar ou considerar nula a Licitaçâo, desde que apresente a devida fundamentaçâo
exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.
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15.í.Após a homologação pela Autoridade Superiordo ORC, o licitante vencedor será notificado
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação,
assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as
modalidades permitidas pela Lei Federal n.o 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos
termos definidos pela referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação.
'15.3.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual pÍazo e nas mesmas condições do licitante vencedor,
inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação.
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo êntre as partes, nos casos previstos no
Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço global.
'15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50%
(cinquenta por cento) para seus acréscimos.

16.0.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até o
limite de 1Oo/o (dez) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou

na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação
e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçáo
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93.
l6.2.Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamenfi a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%o (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente'

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação

escrita ao Contiatad-o, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência

ã mrii" Oe mora quando ior o caso, constando o fundamento legal da puniÉo, informando ainda

que o fato será registrado no cadastro correspondente'

17.0.D4 COMPROVAçÃO DE EXECUÇÂo Do oBJETO
1 7.1 .A comprovação dê execuÉo peto ónC do obieto licitado, observadas suas características'

Se fará mediante recibo ou'equivalente emitido por funcionário ou comissão específica

áãvioamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos

úLréni". nos teriros deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes' e

consequente aceitação.

18.O.DO PAGAMENTO
iá.r.ó p.grr"nto será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

piá."oirá"nto. adotados péto ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias'

contados do período de adimplemento'
1g.2.O desembolso máximã jo período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento,

de acordo com o cronograàã 
"proraOo, 

quando for o caso, e sempre qm- sglfqFidade com a

disponibilidade de recursos financeiros' ): " - '"í4'ü\, w



18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.

í9.O.DO REAJUSTAMENTO
í9.'1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos
no Art. 65, §§ 50 e 60, da Lei 8.666/93.
l9.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relaçâo que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.O.DAS DTSPOSTçÕES GERATS
20.1.Náo será devida aos proponentes pela elaboraçáo e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte,
por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente
previstos.
20.S.Ocorrendo a supressáo de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiaís e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.Os preços unitários para a realizaçâo de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mãode-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10.De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'071/20í8 que
dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança alimentar e nutricional e cria o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo da
extrema pobreza, determinando também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente a obras,
suprimentos ou prestação de serviços.
20. í I .Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto a Comissão, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo
facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo.
20.13.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Caaporã. -. ; Í-í .--.
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Caaporã - PB, 03 de Dezembro de 2019.

ÀTE

ILZA CORREIA DA SILVA
Presidenta da Comissáo
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

ANEXO 1 - TOMADA DE PREçOS N'00006/20í9

TERMO DE REFERÊNClA - ESPECIFICAÇÕES

í.O,DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA OS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DO CENTRO CULTURAL DE
CAAPOR,Ã/PB, COM RECURSO PRÓPRIO.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.1 .Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

6&sp
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coDrco DrscRrMrNAçÃo
í CONTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA OS
sERVrÇOS DE CONCLUSÃO
DO CENTRO CULTURAL DE
CAAPORÁ/PB, COM RECURSO
PRÓPRIO.

as obrigações assumidas, todas
respectivo processo licitatório, se

Total l .130.604,55

condições de habilitaçao e qualificação exigidas no
o caso, apresentando ao Contratante os documentos

3.0.oBR|GAÇÔES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento
e/ou pagamento.
3.3.Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com

necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentaçáo na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especiÍicações téõnicas
correspondentes.

@

as
for

TOTAL
30.604,55



4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.l.Havendo proposta com valor global superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente
inexeqüível nos termos do Art. 48, ll, §1o e §2o, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado.
Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente, relacionado neste anexo.
4.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referência
-, está acima indicado.

5.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo
0í.

^qoPresidenta da Comissão
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EsrADo oR paRaÍel
PREFETTURA MUNTcIPAL DE cAAPonÃ

comrssÃo PERMANENTE DE LtctrAçÃo

ANExo oí Ao rERMo DE REFEnÊncta - pRoposrA

TOMADA DE PREÇOS No 00006/2019

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS No 00006/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA OS
sERVIÇos DE coNCLUSÃo oo cENTRo cULTURAL DE cAApoRA/pB, coM RECURSo
pnópnro.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

coDtco DtscRtMrNAÇÃo UNTDADE QUANTTDADE P.UNrrÁRtO P.TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UND 1

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA
PARA OS SERV|ÇOS DE
CONCLUSÃO DO CENTRO
CULTURAL DE CAAPORA/PB, COM

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - ltem 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - ltem 9.0:

de de

CNPJ

Responsável

@
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ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

corurssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO

ANEXO il - TOMADA DE PREçOS No 00006/20í9

MODELOS DE DECLARAÇÔES

REF.: TOMADA DE PREÇOS No 00006/20í9
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXX|ll, da CF - Art. 27, lnciso
V, da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 70 inciso
XXXIll da Constituição Federal, Lei 9.854, de27 de outubro de 1999, declara não possuirem
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLAMÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2o, o proponente acima qualificado, declara
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na
presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, êstando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmaçâo.

3.0 - DECLAMÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente
instrumento convocatório.
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSI NATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DEC|-ARAÇÔES DEVEMO SER ELABORADAS EM pApEL TTMBRADO DO L|C|TANTE,
QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMlssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

ANEXO ill - TOMADA DE PREÇOS N'00006/20í9

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCA

REF.: TOMADA DE PREÇOS No 00006/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - TERMO DE RENÚNCA ao recurso conforme previsto no Art. 43, lnciso lll, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art.43, lll, da Lei 8.666/93,
aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do
processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo,
assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem
com ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame.
Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua
proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 30, § 20, da Lei 8.666/93,
fica autorizado a rcalização do sorteio para definição da respectiva classiÍicação, náo sendo
necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. zt4,

§ 20, do referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSI NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

oBSERVAÇÃO
O TERMO DE RENUNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO
LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

-w
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I - FINALIDADE

A presente especificaçáo técnica visa estabelecer as condiçóes geÍais
para a Conclusáo da Obra de ConstruÉo do Centro Cuttural Municipal, CAAPORÁ/PB.

[ - DrsPosrçÔES cERArs

As LICITANTES deveráo fazer um reconhecimento no local da obÍa antes
da apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da situaçáo atual das
instalações, da extensáo dos serviços a serem executados, das dificuldades que
poderáo surgir no deconer da obra, bem como cientificarem-se de todos os detalhes
construüvos necessários a sua perfeita execuçáo. Os aspeclos que as LICITANTES
julgarem duvidosos, dando margem a dupla interpretaçáo, ou omissos nestas
especmcaçôes, deveráo ser apresentadas à FISCALIZAçÃO, nao cabendo quâlquer
recurso ou reclamaçáo, mesmo que isso venha a acaíretaÍ acréscimo de serviços nào
previs-tos no orçamento apresentado por ocasiáo da licitação.

í.0. OBJETO

O obje,to destas especifrcações é a Condusáo da Obra de Construçáo do
Centro Cuttural Municipal.

2.0 - DESCRTçÃO SUCTNTA DA OBRA

A obra consisdíÍá na Condusfu da Obra de Consnrçáo do Centro Cultural
Municipal, com uma área a ser execúada de '1.666,68m2, com as seguintes
caÍaderísticas pÍincipais:

s€ivl@s Pi€u tÍl iei

PI,ACA DE O8RÂ EM CHÂPA DE ACO GAIVAÍ{'ZADO

ÊxEoJçÃo 0E ÉscRlÍóRro EM cÁ]rlErao oÊ @RÂ EM cHApa DE MÂDÉIM contpENsaDA, Ão tr{cruso
Mo€ÚuÁalo E EcxJtpÂM EltÍoÁ. N _o2lmle
MoaILEAçÃo E DESIT,ioBIUZAçÃo DE EoUIPÂMEHÍo6 EM cáMI HÃo EqUIPÂDo c;/ GUII,IDA§TT

Âs Büill

Et Á8oRÁçÁo DE pRojFros ExEcljTlvos DE ENGEIiHAR|A

RêcspêaôÉo d€.ímôdura p/ íihr"s 3ox3ocm, 8$12,5mm, inclu5o remoção de esttibo, lk.mento, pinture

de proteção e colo..ção de novos êstÍibos c/espaçam.=lscm (para casos dê ferraSens totalmcnt€ expostas)

R.cupêrà(âo dê e.meduô pl utras l'rfun-{o12,5mm, induso.êmoÉo dê êstribo, lix.íneoto, pintura dê
protêÉo c colocôção dê novos estribos dê5paçam=l(km (para casos de ferr.gêns tot.lm.nt rxpostas)

Çffi



UMPfZA FII{AL DA OBRA

ADünETnÀçlOI()GAL

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRAJUNIOR COM ENCÂR@S COMPLEMENTÂRES

AU)OI.JAR OE ESCRIÍORIO COM ET{CAR@S COMPI.EMEITARES

ENCARREGADO GERAT DE OSRAS COM €NCARGO§ COÍÚruMENTARES

AUXLTAR DE SERVIçO§ GERATS COM ENCARGO§ COMPLEMENTARES

eÍÍxt Ít RA

Concreto ãÍmado FC|(=25MPÂ coÍn forma ãparcnte - lreaproveitamento ( PILARESI

Concreto armado FCI(=2SMPA com forma aparentê - lreaproveitômento (VICúS)

Concrêto ôrmado fck.15MPa fabrkado na obra, adensado e lançado, para Uso Geral, cúm formas planas em
compcnsado resinadoT2mm t05 usos)

COTERÍÍURA

LA'E PRE-MOTDADA P/FORRO, SOBRECARGA 1OffG/M2, VAO§ ATE 3,SO\Á/E=*M, C/rA'OrAS E

CAP.C/CONC FCK=2OMPA,3CM, INTER-EIXO 38CM, C/EscoRAMENTo (REAPR.3XI E FERRAGEM NEGATIVA

Madeirarnento em massaranduba/madeira de lei, acabamento aparelhado, c,/ ripão 3,5cm x 5,5cm e Íipa
5cm x 1.5cm, exclusÍve peças principaÍs, para afastamento de 2g cm entÍe faces

Yrga meuílica dupla soldada, mm perfis "u" simples, udc (dobrado de chapa) 15o x 50 3,otmm - 5,6g kg/m)

PERFIL &tr34;u&#34; ENRIJEC|DO DE Aco GALvANtzADo, DOBRADO, 2oo x 75 x 2s MM, E = 3,75 MM

TELHAMENTO CO}I TETHA ESTRUTURAI. DE FIBROCIMENTO E= 6 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
ÍçÂMENTO. ÂF_O6/2O16

Telharnento corn telha em âluminio, trapezoidal, dupla, termoaoistica, cor branca, e{,smm e poliuretano
e=:!('nm

CUMEEIRA TTPO SHED PARA TELHA OE FIBROOMENTO OT.IDUI.ÂDA, INCLUSO JUNTAS DE VEDACÂO E
ACESSOfiTOS DE FTXACÁO

CT.IMEEIRA EM PfRFIL OT{OULÁDO DE ALUMíT{O

CAT}IA DE COO{CRETO ARMADO D{,4OÀÁ

CÂI.J{A EM CHAPA DE ÂçO GÁI.VANIZADO NÚMERO24, DESEWOI-VIMENTO DE 1@ CM, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAI-, ÂF-06/2O15

CAI.HA PARA AGUA FURTAOA OE CHAPA DE ACO GAI.VANIZADA ilUM 26, CORTE 50 CM

CAIT{A PARA AGUA FURTADA DE CHAPA DE ACO GÁIVANIZADA NUM 26, CORTE 50 CÍVI

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBRtr|MENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSóRIO§ DE FIXAçÃO E|çAMENTO. Af_O6l2O16

CUMEEIRA ÍIPO OT{OULINE EM ESTRUTURA METÁUCA

TUEO PvC pBA, CLASSE 1a JE, ON lm/OE 11o MM, REDE AGUA (ÍrlBR 5647)

TUBO PVC, P'V, SERIE R, ON 15O MM, PARA ESG,TO OIJ AGUÂs PLUVIAIS PREDIAL {HBR 568E)

Forro de gesso, em placas mx6o cm, Íncrusi\re madeiramento êm ripão 3,5cm x 5,5cm

,@
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ÍECflÂt Et ÍO

Afvêne.iâ blo.o cêrômico y*çâo, XLn4.r , e=19cÍn, com ârgemássâ t9 - t:2,A l.iíncÍtolcal/díêià1,
iunta=2cm
Alvênarl, blococ.râmico vêd.ção, 9,d9x24cÍn, !=19cÍn, com àr8amô§9ô t5 - 1:2iB (clmrnto/càl/areia),

iunta=2cm
AIVENÂRIÂ DE VEOAçÃO DE BLOCOS VÂZADG DE COi{CRETO DE 14X19X39CM {ESPESSURA 14CMl DÉ
PÀ8TD€S COM Áf,EA LÍQUIDÀ MÀoR dJ IGUÂT A 6IvI: coM vÃos E ÀnGÀMÀs§A DE ÂssENTÂMENTo coil
PREPÂÂO EM BETOa{E|RÀ N_6/m14
Grôdll crn tlla da rço gah/ônizado rcwstídt rm pvc, môlha 5 r loq'r, fio 2.5mm, com raguadro êm tutlo d!
a(p Sdttônii.óo 2"
BÍirê metállco dê álumínlo rcr.9F,45, \daFlbrocêllou stmilar (malêÍtal e mão dê obÍô)

ESOT DAn§

,ancl. cm àlumínio, da cotraa .Jo alr.ír, cot lg.<a, lipo moldura, r/brnd, incluso vidrcs

PORTA DE MÂD€tRAÍtpo VENEZTANA, SEMI-OCÀ ([EVE OU MÉDtA),8O(21OCM, ESPEaSURA DE 3CM,
TNCLUSO DOARADTçAS - TORIECTMENTO E t SrAlAçÃO. AF_O82O15

8lBdeira fixô êm madeira para vidro

VIDRO I.ISO COf,IUM ÍRAN5PAflEXTE, ESPESSI'RA 4MM

FECHÂDURA DT EMBUTIR PARA POBTAS II{IERI{AS, COMPLETÂ, ACâEAMETÍIO PADRÃO POPULAR, COM
EXECUçÃO DE FURO. FORNEOMENÍO E INSIAIAçTO. AF_O8|2O15

trPÉiffi El"E çIo

IMPERMEÂBILIZACAO DT CTT}IA5/LÂJES DESCOBERTÀS, COÀ' EMULS,ÂO AsFÀ-NCA COÍII ÊI,ASTOMERO6. 3
DEMAOS

l[sÍat &ôfsl{Df,G^l{ÍÁnus
POÍ{TO DE CONSUMOTERMTNAL OE ÁGUA fRtA (SUBRÂMÂL)COM rUBUt-ÂçÃO DE pVC, DN 25 MM,
IISTÃÂDO EM BAMAL OE ÁGUA, INCLUSG RAS@ € CHUMBAMEiITO EM ALVEITÂÂIÂ. AF_12l2014
Ponto de eagoto com tubo d€ pt c riído aolúível de O 50 mm (pieí d€ corinh., máruinôr de bvar, ett...)

vaso s,cIlTÁRto stFoilÂDo coM cAtxÂ ÂcopLADÂ t-ouça ERANCÀ - FoRNEOME TO E t sÍÁt AçrO.
N_t2/2O13

Vaso sanltàíio c/caLa de desca.ga a.oplada. handicappêd lp/deficjêntê), lihhe stylus ercellence,
54359/!4510, CEtlÍE ou simihÍ, ind..sre{rto C€UÍE 5Vú! ctellêncê 549e1oú simihí cohi. ft. DECÁ Sp13,
anel de vêd- ê ên8. plásdco ou simllàr

BÂ'{CÁDÂ DE CiRA'{IÍO O ZA POiIDO PARÀ PIA DE COZIT{H^ 1,5O X 0,60 M - FOf,NEC]MErÍO E

r sTAr-AçÀo. af_1212o13
cuaA oE €MguTtR DE aço tNoxloÁvEl MÉotA - Fof,NEctMENTOE |NSTA:AçÁO. AF_72/2073

cu8Â D€ EME|T|R OVAL EM |-OUçA SRANCA, 35 X sOCM OU EQUTVÂlIffrE, fiCLUSO VÁrWLA EM MErAI
cÃotrrADo E slFÃo ÍLExÍvEI EM pvc- foRNEoMENTO€ tNsrAlÂçÃO. ÁF_l2l2O13
MICÍORIO §fOilÁDO OE LOUCÁ 8RÂl{CÁ COtí PERIET{CÉS, @tr4 REGTSTRO DE PRESSAO 1/2. COM
c r{oPt A cnoMAoA ACTBAMEÍ{Ío slMptEs E COiTJUl.rO pÂ8Â FTXACÁO - ÍO8ÍÍEC|MÉNÍO E titSTAt ÁCAO
Cll)(A 9FONÂDA PVC, Dt{ 15O X 185 x 75 MM, FOflI{EOOA E Ii{STAUDA €M RArrrAtS OC

E CAMIIT HÂM€NÍO OE AGiJAPLUVI,!-. §-17/?trj.4
CJIXA DE INSP€CAO EM ANEJ- DE CO CRETO PRE MOTDADO, COM 95OMM DE ÂLTURA TOTÀL ÂNE§ coM
EsP:soMM, DlÂIú.d(DrrrlM. EXCLUSIVE TAMPAo E ESCAVÂCAO - FORN€OMENTO E lN5ÍÂTACAO

CÁIXÂ DE MOURA DUPLA EM CO CRETO PR€.À,IOI.-DÀDO DN @MM COM ÍAMPA. FORNECTMTNTO E

r{sÍar-ÂcÁo

ÍÂ QUÊ 0E LOJçA BRÂi{CÂ COà,t CO(UÍ{Â 30r OU EQU|VAI,ENÍÊ, TNCLUSO gÍÃO rL€XÍVEL ÊM pVC,

vfuvuLA MFrÁLtcA E ToRNEtnÂ DE METAL cRoÀraDo pADRÃo MÉDto- FonNEctMErúroE r,lsrAt Açio.
aÍ_7212OL3

CORRIMÁO EM TUAO ACO GAIVANIZADO 2 V2" COi,t ARÁCÁOEIRA

M

PREFE'TURÂ DEIT.frIIrlf
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Íomeirà crolnàd3 pará Íàyàtório, ESTEVE coÍwencjonà|, linha Mônàao VTL 14O (1190), 1/2" ou similã.

Ío.nêiía cíorn.dô paí. pi. dc corinha, ESTEVES, dê parêdê, csn ártidihdoí, linha Mônôco vTpo38 {116a),
12'ou rlmfla.

Válvule ômedcôna paIa pla dê corinhi,3l/2', c.omada. rêí1623C, DECAou slmllar

gfáo par. pla dê cozlnhâ êín PVC, ÂSTRA S€12, 1 12' r 50 mm, a.abamento úom.do ou simileÍ

SABO ETE'RA D€ PÂâEOE EÀ,l META|- CRO*4ÂDO, ÍÍ{C]-USO F|XAçÁO. AF_1OI2O15

pÁpEt.ElRA DE paREoE EM MÊTAL cRoaraDo sEM ÍaMpÀ t?{cluso FtxaçÃo. ÂF_1oÊo16

Côbirê d€ lorrçâ, DEC 4680, brtnco ou rimilrr

Ouôa em aço tromada, Orieírtq ref 1!D1 C-53 oo similar

CIJXA D'AG{'A T'8RA OE VIDRO PARÀ 5M UTROS, COM TAMPA

Sêídços - hidráúllcâ/ SAt{lTARlO INC REGISIRG E COÍ,IEXõ€S

PAu ErrAçÂo

{coirtPo§çÀo REPRESENTAnVA) OO S€RVIçO OE CONTRAPTSO EM AÂGAMÂSSA TRÂçO 1:4 íClM E AREIA},
EM BEToNE|RA 4m L €sp€ssuRA 3 cM ÁREAS sfcÂs E 3 cM ÁREAS MoLHADAS, pARÀ EDtFtcÁçÃo
HA6rÍaooNA! UNTFAMTUAR (cÀsA) E EDtFrcÁ@ púBucA paDRÃo. Âr_11/2014
Piso de altâ r6isteÍrie tipo medio, polHo FSmm cjnla/ciínento comum

PISO EM GRANIUTE, MAÀMORITE OT,, GRANIÍINA, AGREGÀDO COR PREÍO, CIIIZA, PÂlHÀ OU ARANCO, E=
i8' MM ([iCrUSO EXECUCÁO)

Rêvesümênto cêrâmico pare piso ou parcde, 60 x 60 cm, p€i 4, Teano8rês, porcelanalo, linha madêiÍado,
Ící.sIrS ou gmilrr, aplicada c/ argamàsra ind. àc.{li rêjul|tê àcríico, erceto rÉgutari2açâo de bôse/emboço
gloco dê concrcto vilr.o pÍeBedo pôr-a pisô, intêrtrayâdo, coloÍido, íetantuht dim.: 10 x 2ocm, {zl6un/m2},
. = 6ctÍr, XBR 9781, Fd(íhin)=3sMPô
RodeÉ am 8râníto coíumbá polido e bolêedo, h = 5 cm, e = 2,O cm, ôplicado com àBamassâ lndusüiôlíz.dà
ac-i

nlsr r çõEs EÉÍRlcl.foarEl.Arl
poMro DE lLuMtNAçÃo REslDENCrÂl rNcLUrNDo TNTERRUPToR paRALEt-o (2 Móour6), cÁrxÁ El.ErRrcÂ,
EtÍTRoouro, cÁBo, RAsGg euEaRA E CHUMBAMENÍo (Exou[{oo LUMTNÁÂn E úMPÁDA).
N_Ou2O16
poí{To DE TOíI,|AOA RESIDENOAT r{CLU|NDO TOtr4ADÀ {2 MóOU[O6) 

'OA/250V, 
CÁIXA EtfrRtCA'

EIEÍNOOUTq CA8O, RÀSGO, QUEERÂ E CHUMBÂMENTO. Âf.OV2O16

QUADRO DE OISTEIBUICÁO PARA ÍlltFOf{E N.Z 2(X2OXl2Crr.l EM CHAPA METAIJCÁ, OE EMBUÍIR. SEM

ACESSORIOS, PADRAOÍELEBRAS, FORNECIMENTO E INÍALACAO

Llminária pendente simples, ÍeÊ 1110/1, giancâ ou slÍnilar

IUMII'AÂIA DE EMBÚTN EM CHAPÂ OE ACO PARA 4 LAMPADAS FIUORESCEIIÍES D€ 14 W '60 X @ CM'
A1EÍÂDA (I{AO I}ICLUI REATOR E TAMPAOÀS)

LUMIltAÂlA NPO TARTARUGA PARÁ AIEA EXIERIiA EM AI.UMII{IO, COÀ4 GRADE, PANA 1 IÂMPADÂ BÁSE

E2Z POÍÊtlOA MAXIMÁ /to/60 W (NAO lt{Ctul I-AMPADÂ)

LUMINARIA DE SOBREPOR ÉM CHAPA OE ACO PARA2I.AMPADÂS FIUOÂESCENÍES DE '36' W, AI.ETADÂ,

coÀ,tPt-EÍA {t ÂMPADAS E REAÍOR TNCLUSOS)

LUMINAÂÍA SPOÍ OE SOAREPOR ÉM ALUMI}IIO CO,l ÂIfTA PTÁSTICA PARA 1 I-AMPADA BÂSf E27,
poÍtÍ{oÀ MÂXMA ll{,150 w (l{Ao lNcLUl LAMPADA)

Refêtor (ExIÉRNOI

LUMtNfuIA tNDUsrRhL coRpo EM cllAPA DE aço ÍRATADÁ, PINTADA E REflrron EM ALUMíNlo

ÂNOOTZADO OE Át-TO BRlLllO - ZYr28l54W

TOTTAOA INOUSIRIaL DE EMBUÍIR 3P+Í 30 a,4'm V, COM IRAVÁ, @n PLACÁ

ÍoMADA ÍRIPoláfi ( 3,P+Í )- 324/ 38OV

To$.da pôrâ telêfone pôdrão^ÁN

âffi ,i..
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Hâstê àtêÍiâmênto 3/4'xgmínm 10i15/.obr. bumdy GCWR19[3

Conê<tor p/ ha3te dê àtcrraraento 3F
D§UffrOR ÍERMOIVIAG mCO MOI{OPOIÁR PADRAO l{ÊMA {AMERICÁI{O) 1O A 3oA 2ilo\r,
f oRtlÉctMÉtlÍo E rNsraucÁo
D§ru TOf, TERMOMAGNSÍICO BIPO|_À8 PÂDRÂO iIEMA {AMERICAÀO) 10 Á 5OA 244r, FORi{EC'MEÍÍ'O E

lltsTÂlÁcÂo

DtsP(ErTtVO D8, 2 POIG, SE S|BTL|DÂDE DE 30 MÀ COFRENTÍ DE 25 À T|PO ÁC

DrsPoíTrvo DPs ClÁss€ [, 1 Po(q TE §Âo MAxrMÂ DE 175 y, CORRETÍIE MAXTMA OE .45' (Á flpO AC]

ELETBODT TO FtEXÍVEL COfiFUGÁDO, PVÇ Dil25 MM {3/4'}, PÂnÂ OnCUT06TEnM'NAtt tNSIÂLÂDO EM
PARED€ - FOR ECTMENTO E |NSrALAçÁO. Af_12l2O15

EITIR@UTO FT.EXÍVEL CORRUGADO, PVC, OTt 32 MM I1'}, PAÀÀ ORCUTTOS TERMINAS. INSTALADO EM
PÁREOE - FORNEOMENTO E tNStÂLAçÀO. At_122O15

CAIXA DE PÁSSÂGEM 3Ox:Dx/lO COM TAÀTPA E ORENO 6ÂIÍA

CAIXA OE PASSAGEM 6(XG()r'O FUNDO BRITA COM TÀMPA

cÂtxA RETAIÍGI. LÀR 4" X 4" MÉO|A (1,3O M DO PtSOl, PVC, T SruADA EM PAREOE - FORiIECIMENTO E

rNsTAr.aç{o. AF_12I2O1 s

câao DE co8aE FL-EXíVE! |SG.ADO, 2,5 MM,, ANT|<I{ÀMA asqrrso V, PARA ORCU|TG TERMINÀS -
FOANECTMET{IO E tNSrAt-Âçh- N -12l?JJ.l5

c 80 DE COBRE ROdVEI |SO{AOO. 4 MM2, ÀWr+rAMA 450/7í] V, PARÂ ORCUÍTOS TERMtitÀS -
FGi{EC1MEI}IIO E NSTA| ÁçIO- N_12ln15
TOÀ,IADA BÂ'XA OE EMBI,IIR {1 MóOU[O}, 2P+T 10 A, INCLUINDO SI.,POÊT: E PLACÂ . FORNECIMTMTO E
rNÍÂrAçÃo. Af_122O15
ÍoMADÂ 8AXÂ OE EMBI TIR {1 MóOULO), 2P+T 20 Á, llIcLU|NOO SUPORTE E prÁCÂ - FORNEOMENTO E

rNsÍÀLAçÃO. ÀF_12l2O15

TOirÀDA BATXA DE EMBI TTR (2 MóOU[O§), 2P+Í 10 Â rXCtUrt{DO SUPORTE E P1ÂCA - FOA EOMIiÍTO f
fisrAlafÁo. Ár_u/201s

IflTERRUPTOR SrMptEs (1 MóoULO}, 1OA25O\1, 
'I{CIUINDO 

SUPORTE E PIÀCA - FORI{EOMENÍO É

r{íÁtAçÁo. af_12l2o1s

INÍERRUPTOR SMPTS (3 MÓDU[06), 1OÁ./250V, IICLUII{DO SUPORTE E PLÂCA. TORi{ECIMENÍO E

rSrAlAçÀo. ar-r2l2o1s
I TERRUPÍOÂ PAR^ITLO (1 MóOUIO), 1()^Ê5O\r, lllclulllDo ST PORTE E PLACA - FOflt{ÊOMÊl{rO E

tIsr&açÃo. aF_122015

IUMINARIA ÍIPO CAHA, OE SOBREPOB, COíII BEAÍOA OE PARTDÀ NAPIDA E LÁMPADA TLUORES€EIÍTE

2X2O,\r. COÀ,IPL€ÍÀ FORNESMENIO E lflÍALACAO

LUMINÀRIÀ TIPO CAI,I{Â, DE SOSREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA É IÂMPÂDÂ FLUORESCENTE

2XilOW, COMPL€TA FOR ÊOMENTO E l SruÁCAO

PO§rE DE CONCREÍO OBCULAR, 3q) XG, H = 5 M (NBR 8451)

E TRIDÀ DE EiIERGIA ELÉTRICA AÉREA MO OçÁ lcÁ 5OA COIT,I POSTE DE CO}TCREIq INCI-USIVE

CÂAEAMEÚTO, CÂIXA DE PROIEçÂO PARA MEDIDOR E AIERRAMEI{ÍO.

TRAÍISFORMAOOfl DISÍRIAUICAO 3O(VÂ TRIFASíCO @HZ CLASS€ 15íV IMERSO EM ót.EO MIIIERAL

FORI{EOMENTO E INSTAI-ACAO

cnuzEÍA DE COITCnETO t:VE, COMP. 2CÍD MM S€CÁO, $ X 90 MM

l,líÍ u@ q8AÍE A lffiEÍlolo

ELEÍRODIÍO fLEXIVEL EM ÂCO GALVÂI{IZÀDO, REVESNDO EXTIRI{AMÊI{TE COM PVC PRETO' DIÂMEINO

EXTERNO OÉ 7s MM (2 112&t34r, TIPO s€AtTUso

EXÍINTOR DE CO2 6XG - FORI{EOMENTO E INSTÀIÂCÁO

OC1ÍÍIOR IIICEI{DIo Aq',,A.PNESSI,RIZÂDA 1OI INCL srJFOtrTT PARED€ qÀRGA COMPITTA

FORi{ECIM€I{ÍO E «)LOCÁCAO

Ítrn ôF À.ô GÀl vaNlzaDo coi, c6ruRA, cr-Ass€ MÉDla, Dil 80 (31, colrExÃo Rosou€Aoa'

;"ãftãilõ;;iÃirraçÂo nnm xtonxrre - FoRNEoMENTo E rNÍatÂçÃo At-12/z01s

nc\rEnmÍo

6
ú
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AIGAMASSA IT{DI.,STRIAUZADA PÂRÂ CHAPISCO COTANÍE, PRTPARO COM MISTURADOR DE EIXO
HORTZOT{TA D€ 160 r(G. AF_É120L4

EMBOçq PARA RECEATMEMTO O€ CERÂMrcÀ €M ÂRGAMÂSSÂ ,RAçO 1:2:& PREPARO MECÂNICO COi'
AETOIIEIRÂ 4{I3I-, ÂPUCáDO MAI{UÂIJIiENTI TM TACES 

'N'I[RNÀS 
DE PAREDES, PÂÂA AI\IBIETÚE COM

ÁREA MENoÂ euE 5M2, ESPE§URA DE 2oMM, coM ExEcuçÀo DE TAltscas. aF_06/2o14
(coàáPo§çÃo REPRES€NrAnVA) DO SERVTçO OE EMSOçO/MASSÂ ú[tCÂ, ÍnÁçO 1:2â PREPARO
MEcÀNrco, coÀ, Erto E|RA DÉ 4df,, EM PAREDES o€ AMBtErrEs tNrtRNos, coM ExEcuçÃo DE
ÍÀrscÂs, PARA ÊDtFrcÂçÁo HABTTAOo}|ÀL MUrÍtFAMruÀn (pFÉDto). Âf_l1/2014
REVESNMENTO CIRÂMICO PANÂ PAREDES IT{TERNAS COM PIACÁS TIPO GRÊs OU SEMF«Ês DE
DIMEÍ{Sõ€S 3X45 CM ÀruCADÀS EM AMBIENITS DE ÁREA MÂ|OR QUE 5 M: NA AI-TUNÂ IiITEIRA DAS
PAREDES Âf-06/2O14
PIiIÍURA

Emassamênto de supeÍficiê, corn aplicaÉo de 01 demão de massa niveladora acrí|i(a, Suína{ÍiÍ, mar€a
sll€Íwin Willíams ou !ímilôr

Eararsamênto dê supeÍficie, cam aplícaÉo dê (D demãos de mar3à coÍÍida, laxâmento e retôques

APUCÁçÂO MÂNUÂL DE HIÍTURÂ COM ÍIMIA úÍEX PVA EM ÍEÍO, DUAS DE MÁOS, AF-C6I2OI4

aPucÂçÂo MÁi{uAL DE ptt{ruRA coiú TrÍilÍA ÍExIURtzAoA 
^cÊÍt-tca 

EM paREDEs EXITRNÂS DE CÁSÂS,
UMA COn. AF-o6f2O1tt

VERNIZ POLIURETA'íO SNIIÍÁTIE EM CO{(N€'O OU TUOI.O, TRES DEMAOS

PlntuÍe de acabamanto coín apliÊaÉo dê 01 demão dê vÉÍniz acÍÍliro ãutomotivo

Dn Eiso§

6anco dê concÍêto êít aluenaíia dê tirdog madços, asiêlrto êm coílc eto samplêt s€m encosto, revestido
êm todas à5 facês coí|r cêÉmica E,tsabêth 2(I2() crÍt ou similâr

Mesa de cohcreto @m g2 bancos lntatÍados

PtAlrÍlo 0E ÂRvoRE, ÀIÍuRA Of 1,0$,t. EM CjVAS OE g)xSoXmOM

Aanta - Palmeira tmpetial h=l,(nn (Ío.n€drnento e planüo)

PTÂiÍTIO DE GRÂMA BÂÍAÍA|S €M PLACÁS

LIMPEZÁ FI}IAI- DA OBRA

3.0 - REGTME DE EXECUÇÃO

Empreilada por preço unitário.

4.0 - PRAZO

O prazo para execuçáo da obra será de 300 (trezentos) dias corÍido,
contados a paÍtir da data de emissáo da respectiva ordêm de serviço e/ou assinatuÍa
do contrato, devendo a CONTRADA submeter à aprovaçáo da prefeitura, a sua
proposta de cronograma Íisico-financeio para a execuçáo da obra.

5,0 . ABREVIATURAS

!Ü
7v

Ê
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No texto das especificaçóes tecnicas usadas, além de outÍas
consagradas pelo uso, as seguintes abreüaturas:

Prefeiturâ

obras
ABNT
CREA - PB

da Paraíba
ART

: Associaçáo Brasileira de normas Técnicas
: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

: Anotaçáo de Responsabilidade Técnica

6.0 . DOCUT,IENTOS COMPLEMENTARES

Seláo documentos complementares a estas especificat'oes técnicas,
independentes de transcÍiÉo:

- Todas as normas da ABNT relativas ao objeto destas especificações
técnicas

- lnstruções técnicas e caÉlogos de fabricantes, quando aprovados pela
FrscAlrzAÇÃo;

7.0 - ilÀTERIAtS

Todos e mateÍiais necessáÍios seráo fomecidos pela contrâtada,
deveráo ser de pÍimeira qualidade e obedecer às normas técnicas especificas. As
marcas citadas neías especiírcaçóes constituem apenas referências, admitindo-se
outras previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.

7.í -COND!ÇÔES DE SITTLAR|DADE

os mateÍiais especiÍicados poderáo ser s,bíituídos. mediante consune
prévia à FISCALIZAÇÃO, por outÍos similares, desde que possuam as seguinles
condiçóes de similaridade em relaçáo ao substituído: qualidade reconhecida ou testada,
equivalência técnica (tipos, função, resistência, esteüca e apresentaÉo) e mesma
ordem de grandeza de preços.

8.0 - rÃo,DEoBRA E ADrúti{tSTRAçÃO DA OBRA

A CONTRATADA deveÉ empregar somente mão_de-obra qualificada na
execuçáo dos diversos serviços.

Cabem à CONTRADADA as despesas relativas às leis sociais, seguro,
ügilância, transpoÍte, alojamento e âlimenta@ do pessoal, durante todo o períoao aa
obrâ.

A CONTMTADA se obriga a fomecer a relação de pessoal e a respectiva
guia de recolhimento das obrigaçóes com o INSS. Ao final da obra. deveÉ ainda
Íomecer a seguinte documentaçáo relativa à obra:

FISCALIZAÇÃO : Engenheiro ou preposto credenciado pela

CONTMTADA : Firma com a qual Íor contÍatada a execuçáo de

@
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. Certidáo Negativa de Débitos com o INSS;
o Certidão de Regularidade de Situaçáo perante o FGTS e

Certidáo de QuitaÉo de ISS referente ao contrato.

9.0. RESPOTISABILIDADE TÉCNrcA E GARANTIA

A CONTRATADA deveÉ apresentar, antes do inicio dos trabalhos, as
ART referentes à execuçâo da obra e aos pÍoje os, incluindo os fornecidos pela
CONTRANTE. A guia da ART deverá ser manlida no local dos serviços.

Com relaçáo ao dispoío no Art. 618 do ódigo Ciúl Brasileiro, entender-
se que o prazo de 05 (cinco) anos, nele referido, é de garantia e náo de prescriÉo.

O prazo prescricional pâra iÍrtentar ação ciúl é de 10 anos, conforme Art.
205 do cócligo Civil Brasileiro.

í0.0 - PRoJETOS

O projeto de arquitetura seÍá fomecido pda CONTRATANTE.

Os poetos hidrossanilário, elétrico, estrutural e .as-built, serão
fomecidos pda CONTRATADA.

Se algum aspec{o destas especiíicações estiver em desacordo com
noÍmas vigentes da ABNT, CREA e Prefeitura de Caaporá prevaleceráo à prescrição
coniida nas normas desses órgáos.

Em caso de divêrgências, salvo quando houver acordo êntÍe as parles,
será adotada a sôguinte prevalência:

- As normas da ABNT prevalecem sobÍê estas especiÍicaçóes técnicas e
estas, sobre os prclietos e cademo de encargos;

- As cotas dos desenhos prevalecem suas dimensôes, medidas em
escala;

- Os desenhos de maior escala prevalecem sobÍe os de menor escala e
- Os desenhc de dáõ mais recentes prevalecem sobÍe os mais antigos.

m - ESPECTFTCAçÔES DE SERVTçOS

Todos os seÍviços necessários para erecução da obra descritos nesses
seMços deveráo ser êxecúados conforme prescrito nos projetos Íomecidos, nas
normas vigentes sobre cada assunto e nas orieí[açôes dos fabricantes dos mateÍiais.

lV - ObscrvaçÕes

A obra deverá estar de acordo com a NBR 9050, no que diz respeito a
rampas, conedores, poÍtas e saniÉrios, destinados à acessibilidade de pessoas
PoÍtadoras de De{iciêncía.

,E'FÊ Í'JEÀ DE

G/AAPIORA
,-l!2!!:g-4-4-
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Vl - Entrêga da obre

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservaçáo, com
todas as instalaçóes e equipamentos em perfeitas condiçóes de funcionamento e
devidamente testados.

Uma vistoria final da obra deveé ser feita pela CONTRATADA, antes da
comunicação oficial do término da mesÍna, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Será,
entiio, Íirmado o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o AÍt. 73, inciso l, alÍnea
a, da Lei No 8.666, de 21 de Jun 93 (atualizada pela Lei N'8.883, de 08 Jun 94), onde
deveÉo constar todas as pendências e/ou problemas veriÍicados na vistoria.

Vl - PÍescÍições diversas

Todas as imperfeições deconentes da obra - por exemplo, áreas
cimentadas, redes de energia, redes hidráulicas, pinturas e estruturâ física - deveráo
sêr corÍigidas pêla CONTRATADA, sam gua§uer acrÉscimo a ser pago pela
CONTRATANTE.

Vll - Normas técnicas da ABNT aplicáveis

As noÍmas abaixo e ou suas sucessoras, bem
como as demais náo citiadas neste e nos Ítens anteriores e que
se referem ao objeto da obra deverão ser os parâmáros
mínimos a serem obedecidos para sua perfeita execuçáo.

Os casos náo abordados serão definidos
pela FISCALIZAÇÃO, de maneirâ â manter o padráo de
qualidade previsto para a obra em questêio e de acordo com as
normas vigentes nacionais ou internacionais, e as melhores
técnicas preconizadas paÍa o assunto.

03.'l 1.0í - Alvenaria de tijolos.
NBR-7170 Tijolos maciços cerámicos para alvenaria.
NBR-7171 Bloco Cerâmico para Alvenaria - EspecificaÉo.
NBR-8041 Tijolo Macíço Cerâmico para Alvenaria - Forma e Dimensóes.
NBR-8042 Bloco Cerâmico para Alvenaria - Formas e Dimensões.

03.1 í.02 - Argamassas.
NBR-7175 Cal hidratada para argaÍnassas.
NBR-7200 Revestimento de Paredes e Tetos com Atgamassas - Materiais -

Preparo, AplicaÉo e Manutençáo

03. í 'l .03 - Atenos e Escavaçôes.
NBR-5681 Controle Tecnologico da Execução de AteÍÍos em Obras de Edificaçoes

03.1 1.04 - Concretos.
03.1 1.04.a - Cimentos.

NBR-5732 Cimento Portland Comum - Esp€cificaçáo.

NBR-6118 ltem 08 - Obrâs de Concreto.

r0@
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NBR-61 l8 Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado.

03.'l 1.04.b - Agregados.
NBR-72í'l Agregados para concreto - EspeciÍicaçáo.
NBR-7216 AmostÍagem de Agregados.
NBR-9935 Agregados.

03.'l 1.04.c - ConcÍetos.
NBR- Poeto e Execuçáo de Obras de Concre{o Simples.
NBR-6118 ltens 8,12,13,14,í5 Projeto e execuçáo de obras de @ncreto armado.
NBR-12655 Prepâro controle e recebimento de @ncreto.

03.1 1.05.d - Estruturas de
madeirarlEscoÍamentos.

NBR-6í18 Projeto e Execuçáo de Obras de Concreto Armado.
03.11.06 - Fundaçóes.

NBR-61íE Projeto e Execuçáo de obras de concrelo armado.
NBR6122 Projeio e execução de íundações.

03.1 1.07 - lmpermeabilizações.
NBR- Materiais Asfálticos para lmpermeabilizaçáo na Construção Civil.
NBR-8083 MateÍiais e Sbtemas Ljtilizados em lmpermeabilizaçáo.
NBR-9574 Execuçãodeimpermeabilização.

03.1 1 .08 - Materiais de Reveíimeíúo.
NBR-5719 Revestimentos.
NBR-7200 Execuçáo de Reveíimento de paredes e tetos de argamassas

inorgânicas - Procedimento.
03.1 1.09 - Pinturas.

EB-095/96 Esmalte a base de resina síntética.
É8.175164 Removedor de tintas e vernizes.
MS061/45 Pigmentos para tintas.
M8063/51 SolverÍes para tintas.
MB-229156 Esmalte à base de resina sintáica para exteÍíores.

03.1 '1 .10 - Segurança
NBR-6494 Segurança nos Andâimes.

NBR-7678 Segurança na Execuçâo de Obras e Serviços de Construção.
NBR-8681 Ações e Segurança nas Estruturas.

CAAPORÁ, 18 de abril de 2017 .

LUZIKENYO LOUIS MONTE]RO VELOSO CHIANCA
ENGo CIVIL CREA: 161261759-0
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00001118

94223

c1004
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1954

153
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87457

11349

9291

4643

91298

8091

72711

91307

6225

89957

1678

86888

8anco3 utlllzadoq

stNAPr -03l2o1r-PB
oFsE-01/2017.sE
SEDOP-04/2017-PA
SEINFRA. O24. CE

stcRo2-11,/2016-PB
SETOP -0612016 - MG

roPEs -01/2017- E5

stuRB -o1/2o17-SP

Planilha Orçamentária Sintética

Desclção

CAI.IIA OÉ CONCREIO ARMADO EO,rcM

c LftA EM cHApA oE Aço GALvÁr{lzAm ÍrúM€Ro 24, DEsErwowtMEMo D€ lm cM, tNcLUso

TRAÀ6pORÍE VEmTCAL. AF_06/2016
CAtI,tA PARA AGUA FURIADÀ tr CHAPA OÊ ÂCO GALVANIZADA NUM 26, COET€ 5OCM

CILI-IÂ PARA AGUÀ FURTADA D€ CHAPA OE ACO GATVANIZADA NUM ?6, COF|TE 50 CM

CUMIEIRA PARA ÍÊLHA O€ FIBROCIMENIOONIULADA E . 5 MM, INCTUSO ACE'Só&OS DE

FrxaçÃo € |ÇAMENTo. 
^F_06/2016cuMEElRATlpo oNDTJUNE EM ESTRUTUR MtrÁtrcA

TUBO PVC PBA, CLÂSsE 12, JE, DN 1OO/DE 11O MM, REDT AGUA (NBR 5647)

TUEO PVC, PBV, SERTE R, Dtl 150 MM, pAM ÊSGOTO OU AGUÀ5 ptUVlAtS mEOAL (NBR 5688)

Foroda gcrlo, ?m placar 6Ox6O cm, inclushrc madêlrrmnto rm ripilo 3,5cm x 55m

FEC}{AMEN'IO

Alven.riâ blco ccrâmlco vcdrfgo, 9x19x24cm, e=19cm, com lrgaffise t5 - 1:2:8
(cimnto/61/eEh), iuntá=2rm
Alwnariâ blffo clrâmlco vsd!çao, 9r19x24cm, c=19cm, com rrgãrusse t5 - 1:2:6
(clmcnto/c.Uârolrl, juntF2cm
ALVENARIÂ DE vEDAçÃo DE atocos vlzams o€ coNcRETo DE 14x19xg9cM (tspEssuftÀ 14cM) PARE - pAnEDES/pArNErs

DE PAREDES COM ÁREA LiQUIOA MAIOR OU IGUAT A 6III'COM VÃOS E ARGAM§SÀ OE

ASSEMTAMENÍO COM mtpÂRo EM SETOiiERÀ ÁF_06/2014

Gredll em têlá dc .ço SCvanirado rcvÊltid. em pvc. malha 5 x 10cm, lio 2.5mm, cm .cquôdro cm EstrutuÍ. Metálica
tubod? aço Balvarolado 2"

BÍisr metálico dc ôlumínio rcf. 84F, 45! L, da Fibrcll ou simihr {mateÍial c mãodc obre}

TÍIUADiIAI

Jancla cm alumínio, do corcÍ @ .brír, cor íGa, típo rpldurA s/b€rd, incluÉo vüG

poRÍA DE MADE|RATTpo VENEZTANÂ sEMt{cA (L[vE ou MÊEA], sox2lEM, tspEssuR^ oÊ

3cM, rNcLUso ooBfiÂDrçÂs . FoRNEctMET\lTo E lNÍAt ÇÂo. AF_os/201s

Eandclrâ tixâ !m mdciE pârá vídÍo

VIDRO LISO COMUM TRANSPAREI.ÍIE, ESPESSURA 4MM

( B.D.t.

2O"34X

Enô,t6§ochb
0,eÁ - oesonerada

r i ii'r' r ll n

7

a1

I
8.1

BtEo

SEINFRA

SINAPI

SINAPI

SINAPI

9NAPI

SEINFRA

SINAPI

SINAPI

OFSE

ORSE

oisE

SINAPI

oRs€

oRst

ofisE

stlraPt

ORSE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

oRst

SII{API

êtc...)

vAso sÂNtrÁRto srFoNADo coM cAtxAA@ptÁDA LouçÀ BRÂNCÂ - FoRNEctr\EMo E

rNsrALAçÃo. AF_12l2013

Tlpo

türt"íial

@88 - @BEFrUm

MáteÍirl

M.têÍiál

@B€ - COBEfiTURA

SEINFRA

MlteÍial

Materiâl

For16

AlEnsi6 dr Vêd.çIo

AEísi6 dc Vrd.ção

M.tcÍial

fsquÍdâs dc Àurúnio

TSQV - ESQUADRÍAS/FERNAC ENS/U rcS

Esqu.dÍls dê MadêiÊ

ESqV. ESqUAORIAS/FERRAGENS/VIDRO§

rMpE - rMpERMEABIuzações E pRorrçóEs

DVENSqS

rNHr - tNsrALAçÕES HrDRos sANffÂftAs

paÍâ Elgoto

Ir{Hr . rNsrAr.AÇôEs Hroms sAN[Á&As

Página 2 de 7

FECHAEUM DÉ EMaJÍtR PARA poRTAs rMrnNAs, coMpLEÍÀ ÂCABAMENTo pADf,tro popur.ÂR, Esev - EsquAoRl^VFCRRAGENvvtDRo6
coM ExEcuçÂo DE FURo - ÍoRNEcrMÊNÍo I tNíÂtACÂo. Ar_og/2015

IMP€RMEABII.IzAçÃo

TMPERMEABTUZACAO Df CALHAS/IAJES OESCOB[RrAS, COM EMULSAO A§FALTICÀ COM

ÊtÁsÍoMERos,3 DEMÂôS

lNsTAlrçÕEs HrDio§Ar{rÍ^BLas

por{Ío D€ coNsuMo TERMTNAL oE ÀGUA FRtÀ {SUBRAMAL} mM TUzur,AçÃo Dr pvc, DN 25

MM, rNsrALADo EM ftAMAt" DE ÂGUA, tNclusos RAsGo E CHUMBAMÉNÍo EMÂLvrNARtÀ
AF.r212074

Ponto óe $8oto cm tubo do pw ígido sddá€l de 0 50 mm (pia6 de co:inhâ, máquiru dê lâvar, Tuàos c Concx6es dê P!f, Rí8ido soldávÊl

Und

M

M

M

M

M

M

M

M

mt

ma

mt

ml

m'

mi

qu.nt

s,90

30,ü,

29,05

3gÉo

5,85

16,20

12,50

97,45

156,s4

52,31

945,3A

153,60

73.83

49,95

59,15

25,6

2,16

2.40

B,@

655,29

42,00

5,CO

7,00

120,58

v,v
34,54

56,94

65,03

39,07

41,65

57,68

75,81

75,81

62,82

u7,21

2y,66

335,78

*2,r8

354,14

110,33

55,85

35,89

92,83

n)!

§2,64

Tot l

1.953,86

3.617,40

1.003,39

1.157,09

333,10

1.069,69

488,38

4,0s8,79

9.029,23

1§.256,81

3.965,62

17.6É9,26

9.649,15

18.251,51

tl.12r,27

,5.6(t 97

20.062,86

14.069,50

761,94

2il,79

446,§

É.51436

23.518,36

!2.r1151

3.S98,86

2.332,20

2.468,44

m'

UN

m'

ma

UN

un

UN

ea6

VCoí UnÍt Vllor t nÍt m BDI

44,ú 52,95

10o,20

24,7O

24,70

47,32

54,87

12,47

y,67

47,9'

63,@

63,@

52,20

2o543

195,00

279,O3

467,66

N,2B
91,68

46,42

29,42

77,74

64,60

293,O4

€,,
€.3
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Dc3críção do OÍçamênto

coNcLUSÃo oo cENrRo cuLruRAL DE cnnÇonÃrps

lEm

9.3

,..

0.5

0.6

t0

10.1

10.2

10.3

10.4

10.5

10.6

10.7

10.8

10.9

10.10

10.11

10.12

10.13

10.14

10.15

L0.7§

70.t7

10.18

10.19

códlto

00004786

r0988

10080

8467

93139

93142

83371

7775

@038776

0@3877s

00003799

0@12266

8141

55703

00007525

t2115

7A7

3332

663

717§l@7

7413O/@3

0@39445

0m38467

Banco

SINAPI

ORSE

ORSE

ORSE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

onsÊ

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ORSE

SIURB

SINÀPI

SÊINFRA

oÂsE

ORSE

ORSE

stNApr

SINAPI

SINÂPI

SINâPI

Brncoa Utflrd6
StNApr -03/2017 - PB

oRsE-0v2017-SE
SEDOP-04/2017-PA
SETNFRA-O24-CE

stcRo2-112016- PB

SETOP -06/2()16 - MG

roPEs-ou2o17-ES
stuRB-o1/2o17-SP

Planilha Orçamentárlr Sintética
D8crição TIpo

PISO EM GRANILIÍI, MARMORTTE OU GRAN|T|NA AGB€GADO COR pREro, ctNZÀ PALHA OU Mrreriât
BRANCO, E" iE. MM (INCLUSo ÊxEClrCAO)

Rcveltimnto Êêr&nlco par. plsoil paÉde, 60 x EO cm, pêi 4, Tccnotds, porulanato, linha A.ut€j6 c Cêrâmíos
madÇlr.do, ci57090 ou similár,.plicad. c/ âr3âma$a Ind. ac.iii, rcjuntê õÍflico,cxGto
rcgulariração dc b.Jê/cmboço

Blco de concEto vibrc pcffiado pJa pis, intertravado, colo.ido, retilgular, dim,i 10 x 2ocm, Mate.i.l
(46un/m2), . = ftm, NBR 9781, Fct(minr.3sMpa

RodaÉ êm granitocsumbá pôlidoê bdedo, h = 5cm, e = 2,0cm, aplicadocffi argrms3a Soleiras ç Rodapê

poNÍo E ÍOMAOA RESID€fElAL lt{cr.ultfDo roMAoA 12 MóDTJLOS} 1OÂ/250V CATXA EIÉTRICA, rNEr - INST IACIO EtÉTRtCây'ELErRtnCAÇÂO
ÉLETRoüJTo, cAm, nAsGo, qutBaÂ E cHUMBAMEMo. AF_oUao16 Ê ttuMnÁçÃo trrÊiNÀ

QUADROOÉDIíRIzuICAOPABATELEFOÍiIEN,2,2OX2OX12CMEMCHÂPAMflAUCÀDEEMEUTIR, INÉS.INSTAI^ÁçÕTSESPECIAIS
SEM ÀCESSOfiIOS, PAORAO IELÉBRAS, FONNEOMEMTO E INSÍAIACAO

Lumínárie pcndcntÊ rimplei, rcÍ: uloy'l, Blm ou simílar Lumlnáriõ lntêm
tuMlNARlA DE EMBJÍIR EM CHAPA ct Aco pARÂ 4 tAMpADs FLUoREsctNTÉs DE 14 w 160 x Màrêriàt
60 CMi ALEÍAOA (NAO tNCLUt REATOR t L^MpADASI

LUMINARIA TIPO ÍARIARUGA PARA An€Á EXTERNA ÉM ALUMINIo, coM GRÂDE, PARA 1 Mateíi.I
LAMPADA, BASE 827, POTENCTA ÍrruilM^4ol60 W (NAO |NCLUI LAMPADA)

LUMINARIA DE SOEREPOR EM CI.IAPA D€ Aco PAF{Â ? LAMPADAS FtUoREScENT€s DE .36. w, M.tcrial
ALETÀDA, COMPLETA {LAMPADâs E REATOR II{CLUSOS)

LUMINARIA spol DE soBREpoR EÍ\, ALuMlNlo coM ALETA PLASTICA pARÂ 1 LAMPAoA, BASE E27, Mâteriat
POTENCTA MAXTMA 40160 W (NAO tilClur LAMPAM]

Refletor (EXTERNO) Msteri€t

LUMINÁftI rNDUsÍRraL coRpo EM cHApA DE Aço TMTADA. pTNTADÂ E REFLEToR €M ALUMíNIo M.têríâr
ANOoTZADO Ot ALTO BRILHO - 2rr2gl54w

ÍOMADA INAJSTRTAL Dt EMBIJÍIR 3p+T 30 A, ê40 V, COM TRAVA, COM PLÂCA

ÍOMÀDA TRIPOIAR ( 3prl ) - 32Al lgOV

Tom€da pâra tÊteÍdc p.dêo/LAl

Ha§te atríEmcnto 3/4"x300omm 1o43lcobrc burndy GCWR19L3O

CoreÊtq p/ hãste d€ at.nemcnto y4"

OIS,UMORTERÀ,IIOMAGNEÍICO MOÀOPOLÂR PADRAO NEMA (AMERTCANO) 10 À 3OA 24Oú,
FORNECI METíTO E INSTALACÂO

DISTUNTORTERÍ\/IOMAGNÊT|CO &FCX"Án FADRAO NEMA (AMERTCANO) 10 A 5OA 24OV,
FORNECIMENÍO E INSÍAI.ÀCAO

DrsPostTlvo oR, 2 poLOS, SENS|SUoADÉ D[ í) MÀ CORRENTE O€ 25 A, Ílpo AC

OISPOSIIIVO DPs CLÁSST II, 1 POLO, rEils'O MÂ)(IMA DE 175 V, CORRENÍE MO(IMA D€ '45r (A
(TtPO AC)

Und

mt

mt

m'

m

UN

UN

UN

un

UN

UN

UN

UN

un

Un

B.O.r.

20,34%

quant.

144,10

46,20

6í,03

L42,42

109,0O

6e,00

22,ú

16,0O

5,m

12,00

52,00

11,@

8,00

5,00

36,00

9,00

22,@

26,ú

26,&

so,00

50,00

10,00

10,0o

77,50

s9,04

41,21

21,15

111,14

115,39

97,12

186,61

123,22

15,51

60,08

47,24

2X.t,67

46,06

27,W

27,20

25,2'

39,11

3,00

10,82

50,61

107,00

74,82

Enc!]t6 §ôchb

0,0% - Desonerada

93,26

25A5

733,'t5

138,86

116,S7

224,57

148,28

42,73

72,N

56,85

266,76

5sA3

32,59

32,73

30,36

47,06

3,61

13,02

60,90

728,76

90 04

(

LLt

Vslor Unlt Vrlor Unlt com BDI

industrializada tr.i
INSTATA@Gs Et ÉIRlcrrrK»{E/r x
pomo Df ILUMTNAçÂo ntsroe rc.ral rrucutNDo tMÊRRUproR pARALELo (2 r\óuJLos), cAtxA
ErÉT8rcÀ ErEÍRoouro, caBo, RÂs@, euÉBRA r cHUMBAMENTo (ExcLUlNm ruMtNÁR|A E

úMPADA). AF-o1/2016

|NEL- rNÍ r-âçIo EtÉTRtcâ/ELÊTRlFrc^çÃo

E rruMlrlAçÃo txrERNA

Matcrlal

Materiâl

Tmadas peB Íêlcfonc

Matc.i.l

Materlal

rNEL - rNsrALAçÃo ErÉTRtcáy'ELErRFrcAçÃo

E rruMrNÂÇIo ErÍERNA
rnel - Nsn-eçÂo eLfrRlcÂ,/ELFrRtFtcÂcÃo
E rruMrÍrâçIo txrÊRNA
M.teri.l

Meterial

Totâl

13"4§,t7

3.282,s1

34.840,18

3.622,04

l0l'.tt33i:r

14.578,r5

9.581,34

2.577,L4

3.593,12

741,40

5t2,76

3.759,60

625,33

2.ly,N
271,15

7.tl3,24

294,57

667,92

7.223,56

93,86

651,m

3.045,00

7.247,@

9m,irc

UN

UN

un

un

un

UN

UN

UN
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71,05

53,27



Dêcdçlo doorçrmmto

coNcLUSÃo oo cENTRo cuLTURAL DE a^fo*Erru

Itm

10,20

10.21

10.22

10.23

10.2{

10.23

10.26

10.27

10,28

10,2r

10,30

10.31

10.32

10.39

10.34

10.35

10.36

10.37

10.38

t1

l1.l

17,2

11.3

códbo

918í

91856

83446

83449

91943

§1926

91928

92000

92001

92008

919St

91967

91955

,3953/&2

7S95V006

00005041

9540

738S7/@7

0m3.5r9

0m02505

7255{

131751ú2

92368

8üco. ijtlft.do.
StNAPr -03/2017-P8
oRsE.01/2017-SE
sEDOp-04/2017-PA
SEINFRA. O24 ^ CE

srcRo2 - 1v2016- PB

SETOP-0612016-MG

ropEs-01/2017-E5
stuRB-01/2017-SP

Planllha Orçamentárla Sintétlca

Tlpo

rr.rÉr.. NstltlçÃo erÉÍRtcry'EETR|FtcAçÃo
E ILUMINAçÃo ETTÊRNA

rNEr - rNsÍAr çÃo EtÉTRtcÂ/EtErRrFtc&Ão
E rruMrNAÇÀo EnERNA

rNEr. rNsTAuÇÃo ÊtÉÍRtcÁy'ELErRFtcAçÃo

rr.rer. rNsrei.qçÀo eLÉÍRrcA/ELEÍRrFrcaçÀo

rnil - rpsrli,rÇÀo erÉTRtcÂ/Et.EÍRrFrcAçÃo

E ITUMINAçÂo EXIERNA

,,191, 11151&qÇÃo ÊLÉTRrc^/Erfl ntFtcAçÀo
E ILUMINAçÃo EnERNA

cAE Df coBRÊ FtExívÊt lsoum,4 MMr, AitTr{HAMâ4so/rio v, PARAcrBcutlos T€RMtNAts - tNEr. tNsTÁt"AçIo ELÉÍRtcÂ,/EtFrRtFtc,AçÃo

( 8.O.t.

20,34%

En .Í!or Sochh

o,ffÁ - oesonerâdâ

Brnco

STI.API

SINAPI

SIÍiAPI

SINAPI

sl|rAPr

SINAPI

SINAPI

SINAFI

SINAPI

SINAPI

stNApt

SINAPI

SINAPI

SINAPI

srNApt

SINAPI

SINAPI

stNApl

stNApr

SINAPI

slNApl

SINAPI

SINAPI

Dcrcriçlo

ELETRoBJTo FLExívEr coRruGAm, pvc, on ?5 MM (V4,), pARÀ ctRcutrps rERMtNAls,
rNsrArAoo ÊM p^ÂEDE . FoRNECTMENTo t tNsrALÂçÃo. AF_12l2015

ErEÍiouJTo FtExívELcoRRUGAoo, pvc, oN 32 MM (1"), pARÂctRcutrosÍ[RMtNAts,
rNsÍ^t Do EM pAREoE . FoRNEctMENro E [,lsTAtAÇÃo, AF-12l?015

CAIXÀ DE PÂSSAGEM 3O(3OI(40 COM TAMPA E DRTNO EITA

CAIXA OE PASSAGEM 6OX6O'OO RJNOO BRIÍA COM TAMPA

CAIXA RÊIANGuLAR4" x4" MâpIA 11.30 M Do FIso}, P!c, INSTAIÁDA EM PAREDT .
FoRNEcTMtNÍo € tNsÍALAçÀo. aF-12/2015
cABo Dt coBRÉ FLExlvÊr rgDt Do, e5 MMr, ANÍ|.CHAMA 4sorso v PARA ctRcutÍos
TERMTNA|S - FoRNECtMENTD E tNSTAIáCÂo. AF_1?J2015

roRfiEoMcr{ro E NsÍ uçIo. ar_rZzors

ÍoMÂDA tÀxa DC EMqJnn lr iíóDuro), apiT ro À tÍ,cLutNoo supoírE E pLAcA .

FOnNEOMET\aIO E [{SÍ !rçIo. AF_12l2015
ToMADA BÀxA 0Ê EMB.tni (r rÉDiJ r.o), 2prÍ & À [{cLut NDo suporrE E Fr cA.
Fonil[oM8NÍo e tNsr LAçÂô. AF-1r2o1B
ÍoMÀoA BArxA 0E tMeunR (2 irôü[os], 2prT 10 À lNCrulNDo supoBÍÉ E ptÂcA.

FoRNEoMCNTo E rNsÍrucÂo. m_raluors

IUMTttAmAr|PO CÀtXÀ Ot SOSRÊPOR, COM nEAÍOi 0G pAtrftoÀ nAptoA r uMpAoA
FLUORISCEl{Tt 2pOW, COMftETÀ FORt{ÊCtUENTO t N§rAucAo

t uMtltAhrÀÍtpo oALHA o[ SOTREPOR, COM itAÍOR Ot pARÍtDA RAptOA C t^MpaOA
FI.UORESCE'íÍE 2X/IOW, COMPTETÁ, FORNECIi,TENÍO E INSTALACÀO

E ILUMINAçÂo ETÍEÂlrA

rNII - rNsrar.Açlo EtÊT&crVÊLFrRRcÀCIo
E rruMrNA6.lo EXTEBNA

tNEt . rNsrALÁÇlo EtÉÍFrcâ./ErFr8tFtcAçÂo
E rruMrNAçÂo ExrEnNA
rNEr.. TNSTAtlcIO EtÉÍRtCíErÊrRrF|C^çÃO
E rruMrNAíIo EXTERNA

INEL - rNsÍAr.AÇlo ELhÂlcry'ÊLErRrFrcÂçÂo
E [.uMtNAçlo ExÍEÂr{A

,nta. 1115141AçIo ELfrRtcr,/ElÊrfl FlcÀçÃo

E rtuMrN^çÂo cxrEÂÍ,lA

rNEL. rNsrArÂCÃo ÊtÉÍnlcÁ/ÊrEÍRtFtcÀçÂo
E [.uMtNAçÃo EXTERNA

Máteriãl

Mrteriel
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

ANEXO Vilt - TOMADA DE PREÇOS No 00006/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO No: ..../...€PL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNTCTPAL DE CAAPORÃ E ........., PARA EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.M4l0001-54, neste ato
representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente
e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no
908.521.504-82, Carleua de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplêsmente
CONTRATANTE, e do outro lado CNPJ no ........., nêste ato
representado por .... residente e domiciliado na ...., CPF no
........., Carteira de ldentidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços no 00006/2019, processâda
nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14
de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por obJeto: CONTMTAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARTA PARA OS SERVTÇOS DE CONCLUSÃO DO CENTRO CULTURAL DE
CAAPORA/PB, COM RECURSO PRÓPRIO.

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, Tomada de Preços no 00006/2019 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de Rg ... (...).

CLÁUSULA QUARTA . Do REAJUSTAMENTo:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 50 e 6o, da Lei 8.666/93.

e§ks,
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Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçáo
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alinea d, da Lei 8.666/93,
mediante comprovaçáo documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correÍão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.1OO SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
13 392 1OO9 í941 CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTUML DE CAAPORÃ
954 4490.51 99 001 OBRAS E INSTALAÇÔES
955 4490.51 99 510 OBRAS E INSTALAÇÔES
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES,

CLÁUSULA SEXTA - DO PÂGAMENTO: út
A - O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneiÍa: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto N' 071/2018 que
dispÕe sobre as diretrizes para â política municipal de segurança alimentar e nutricional e cria o
conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e ErradicaÉo da
extrema pobreza, determinando também outras providencias, em seu Art. ô'- inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administralivos celebrados com o município de Caaporâ, relativamente â obras,
suprimentos ou prestaçâo de serviços.

cLÁUSULA sÉTIMA . DoS PRAZoS:
O prâzo máximo parâ a execução do objeto ora contratado, conforme suas câracterísticas, e que
admite prorrogaçào nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a paÍtir da assinatura do Contrato:

lnício: 3 (três) dias
Conclusáo: 10 (dez) meses

O prazo de vigência do presente contrato será dêterminado: 12 (doze) meses, considerado da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA oITAvA . DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuÉo dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exime o Contratado de
suas responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataÉo de terceiros para assistência e subsídio de informaçÕes pertinenles a
essas atribuiçóes.

CLÁUSULA NoNA - DAs oBRIGAçÔES Do coNTRATAoo:
â - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusulâ correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contÍatual, com observância aos prazos estipulados;
b - ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo fiscal, civil,
tributáÍia e trabalhistâ, bem como por todas as despesas e compromissos asõumiáos, a quatquei
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contrataáo;
c - Manter preposto câpacitado e idôneo, acêito pelo Contratante, quando da execuçâo do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Pêrmitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimenlos solicitados;
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou e terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do Contratante,
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉGIMA - DA ALTERAçÃO E NESCISÃO OO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Artigos 77,78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAS PENALTDADES: "3ç
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até o limite
de 10% (dez) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensáo temporária de participar em licitação
e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporâ - PB,

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO


